LEI Nº 5.851, DE 11 DE ABRIL DE 2007.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a Fundação Educacional de Patos de Minas - FEPAM,  abrir crédito especial, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei; 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, e a abrir crédito especial.



Parágrafo único. A cooperação estabelecida no “caput” deste artigo visa estabelecer parceria para a implantação de ações de extensão a serem desenvolvidas pelos cursos de graduação do UNIPAM, com a finalidade de implementar o Programa Integrar.

Art. 2º  O Programa Integrar possibilitará o acesso de crianças e adolescentes carentes com faixa etária entre 7 e 17 anos que estejam matriculados e freqüentes no ensino fundamental e médio, bem como de adultos, idosos e portadores de necessidades especiais em programas específicos.
Art. 3º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1901.00.04.122.00071.047 - Construção da Cidade Administrativa - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor R$ 12.000,00 (doze mil reais) e 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de  R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) e criar a rubrica 0801.00.08.244.00112.334 - Manutenção do Convênio com a Fundação Educacional de Patos de Minas - FEPAM - Programa Integrar - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de  R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 3.1.90.09.00 - Salário-Família (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de  R$ 1.000,00 (mil reais), 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de  R$ 10.750,00 (dez mil setecentos e cinqüenta reais), 3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de  R$ 2.000,00 (dois mil reais) e 3.3.50.41.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de  R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinqüenta reais), do Orçamento Municipal vigente.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de abril de 2007, 119° ano da República e 139° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Edgard do Valle Ramos

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento
Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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